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L[l N' 155/2026.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial

,iUItANl)lR BAtLBOSA DE MOIl,AlS. l)relêi1tl Municipal rle Nr.irrr Alilnça.
Lstarlo de Sào Parrlo. rrsando das atribuiçties qLte llre são conlt,riLlits ;ror. 1e

FAÇO SABER qLre a Câmara Municipal aprovou e eLr snnciono !- l)rurr!ri!u .r
seguinte lei:

ARTIGo l"- Fica o Poder Executivo. autorizado a abrir. na contabilidade tla I)rt,tcirura
Nlunicipal. Crédi1os .Adicir)nxis l:special \rlor rotal clc I{! .10-l.ltrr. ll (rrc/cntos-l 

rês tllil scteccnttls tltzcsseis relis u clLltrenla dois centlvos). ent c()ltli)rlidit(lu (u)t
o rltigr, {1. incistrs ll tlu Lei leclclul rr". -l.-ll0/6.1 coln u 'cltrjrrr. ,.l.rssille.içiio
tlrçal))cntiiria:

02
02.09
02.09.02

PREF'EITURA
Secrctaria Municipal da Educaçào, Cultura. Lsponc
Fundo Ivíunicipal de Ensino

ll [.clLrc.rçiio
12.i6l Lnsino F undantcntal
I 2.36 I .0012 Dcse nvolvirnento do l-UND[u
I2.361 .0012.20rt4.0000 - Manutençâo do FLrndcb Ensino lrundânrcnral
3. I .90. I I .00 - Vencinentos e Vanlagens Fixas pessoai Civil
0.02.00-264 2025 - Educação Fundeb - Magistério - Ano Anterior

0l
02.09
02.09.02

P I{ l,l }-.1 Í ir Í{.\
SccrctltIia Mrrniciplrl rl.r E.lLrclrçti0. ( üllUtir. I.rll()rtc
l: rrnrlo lVlunicipal dc [nsino

12 Educação
12.36l, Ens ino Fundamental
i2.161.0012 Desenvolvimenrodo FUNDEI]
12.3ó 1 .001 2.204.1.0000 Manutençrio r.1o FLrndeb- Ensino liLrnclantcnrul
3.1.90.1 1.00 - Vencintentos e Vanlagens Fixas pessoat Civil
0.01 00-161 0-1lUl5 - l:dtrcaçào liLrncicb Magisterio An() r\nlcri,)f \ I I I l

ARTIGO20- A cobenura dos créditos adicional especial de que trata o artigo arrcrior. serão
cobenos nrediante supera'it financeiro do Fundeb ( ETI ). Escola deTempo lnúgral. .1c r.ecursos
recebidos clo exercícitr ltrterior e trào cxccutados alé -.i I de'tlczcnrbro tle l0l5 c n,,.,Ji,,,,,. l I r Lrtlel.r
diÍtrido do exercici() itnlcrior.
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ARTIGO 3"- Estâ Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Prel'eitu ra Muni I de Nov ia nça. I e Fevereiro de 202ó

Jtl I}ARBOS Ii MO IS
reÍ'eito NIun ilrl I

Registrado e em seguida publicado p

l)rrelcr de Ê r r,ras

a Çào em lugar de coslume
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